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DECRETO LEGISLATIVO NQ 006, DE 11 DE MARÇO DE 2022 

VEREADOR S 
- 19  Secr 

0 J ÉDSSA'NTOS 
'rio da Câmara-li  

SUSTA POR EXORBITÂNCIA DO PODER 

REGULAMENTAR, O DECRETO N2  235, DE 11 

DE NOVEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS EMENDIS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS PE 
EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA, BEM COMO 
SOBRE PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA A 
SUPERAÇÃO DE IMPEDIMENTOS DE ORDEM 
TÉCNICA, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 
NO ART. 159-A, §6e  DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL (LOM). 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, de 29 de 
junho de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Ficam sustadas as disposições do Decreto Municipal n2  235, de 11 de 
novembro de 2021, que "Dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos e prazos para 
opera cionalização das emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, bem 
como sobre procedimentos e prazos para a superação de impedimentos de ordem técnica, 
em atendimento ao disposto no art. 159-A, §62  da Lei Orgânica Municipal (LOM).". 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
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PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE eNSELHEIRO LAFAJETE, AOS 11 DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DE 2022. 
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